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Requerimento de Informação nº______ /2020 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 HIGNER MANSUR, Vereador infra-assinado, partido PV, com 

assento nesta Casa, no uso das atribuições regimentais, 

REQUER, cf. disposto no art. 139, §3º, inc. X do Regimento 

Interno do Poder Legislativo, ao Exmo. Senhor Prefeito 

Municipal Victor Coelho, que informe e encaminhe a este 

Vereador/Câmara, sobre quais medidas foram adotadas pela 

Administração Pública, decorrentes da VISITA DE MURILO 

CAVALCANTI ao município. 

Em 16 de junho de 2020, o vereador requereu informações 

ao Exmo. Prefeito (REQI registrado sob o nº 12/2020, 

encaminhado através do OF/CM/Nº 1438/2020), sobre quais 

medidas foram adotadas pela Administração Pública, 

decorrentes da VISITA DE MURILO CAVALCANTI ao município.  

 Considerando que esgotado o prazo legal previsto na Lei 

Orgânica Municipal 1  sem resposta do requerimento pelo 

Executivo Municipal, reitera o pedido, requerendo sejam 

respondidas as seguintes questões sobre o tema:  

                                                 
1 Art. 32 – A Câmara Municipal, bem como qualquer de suas comissões, poderá 

comvocar o Prefeito ou Secretário Municipal para prestar, pessoalmente, 

informações sobre assuntos previamente determinados, importando crime de 

responsabilidade a ausência sem justificação adequada. (...)  

§ 2º - A Mesa da Câmara Municipal poderá encaminhar pedido escrito de informação 

ao Prefeito e aos Secretários Municipais, importando crime de responsabilidade 

a recusa, ou o não atendimento no prazo de trinta dias, bem como a prestação de 

informações falsas. (...) 
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1. Houveram obras implementadas pelo município no formato 

apresentado pelo palestrante? – Se sim, favor indicá-

las, com documentação pertinente. 

2. Houve algum estudo no intuito de viabilizar as políticas 

públicas apresentadas? – Se sim, favor indicá-las, com 

documentação pertinente. 

3. Foi implementada alguma medida de inclusão urbana, dentre 

aquelas apresentadas pelo palestrante? – Se sim, favor 

indicá-las, com documentação pertinente. 

4. Foi instituído algum grupo ou gabinete para formulação e 

aplicação da metodologia apresentada? Se sim, quais 

conclusões chegaram? 

5. Houve implantação de alguma medida referente à 

metodologia inclusiva apresentada pelo palestrante? – Se 

sim, favor indicá-las, com documentação pertinente. 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 24 de setembro de 2020. 

 

HIGNER MANSUR 

Vereador - PV 
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